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Chave

[ Exercicio - Cédigo Unidade Gestora - Cédigo Unidade Orcamentaria - Céodigo Funcao -
Codigo Subfuncao - Codigo Programa - Cédigo Acao - Cédigo Categoria Economica -
Codigo Natureza Despesa - Cédigo Modalidade Despesa - Codigo Elemento Despesa -
Codigo Fonte Recurso - Exercicio Fonte Recurso ]

Regras

ID

DOTACAO_DUPLICIDADE_NAO_PERMITIDA
UNIDADE_GESTORA_HOMOLOGADA

DOTACAO_CODIGO_FUNCAO_VALIDO
DOTACAO_CODIGO_SUBFUNCAO_VALIDO

DOTACAO_CODIGO_CATEGORIA_ECONOMICA_VALIDO
DOTACAO_CODIGO_NATUREZA_DESPESA_VALIDO

DOTACAO_CODIGO_MODALIDADE_DESPESA_VALIDO

DOTACAO_CODIGO_ELEMENTO_DESPESA_VALIDO

Regra

Nao é permitido cadastrar registros duplicados pela chave
de unicidade

A unidade gestora deve estar homologada pelo TCE antes
do cadastro

O cdédigo de Funcao deve seguir os cédigos definidos pela
Secretaria do Tesouro Nacional, disponibilizados pela
Matriz de Saldos Contébeis (MSC)

O cédigo de Subfuncao deve seguir os cédigos definidos
pela Secretaria do Tesouro Nacional, disponibilizados pela
Matriz de Saldos Contébeis (MSC)

O cédigo de Categoria Econdmica deve seguir os
cédigos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional,
disponibilizados pela Matriz de Saldos Contabeis (MSC)

O cédigo de Natureza Despesa deve seguir os cédigos
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional,
disponibilizados pela Matriz de Saldos Contéabeis (MSC)

O cédigo de Modalidade Despesa deve seguir os cédigos
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional,
disponibilizados pela Matriz de Saldos Contébeis (MSC)

O cédigo de Elemento Despesa deve seguir os codigos
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional,
disponibilizados pela Matriz de Saldos Contébeis (MSC)



ID

DOTACAO_CODIGO_FONTE_RECURSO_VALIDO

DOTACAO_EXERCICIO_FONTE_RECURSO_VALIDO

DOTACAO_ACAO_NAO_CADASTRADA

DOTACAO_PROGRAMA_NAO_CADASTRADO
DOTACAO_UNIDADE_ORCAMENTARIA_NAO_CADASTR

ADA

RESPONSABILIDADE_PROTOCOLO

DOTACAO_ESCOPO_CADASTRO
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Regra

O cédigo de Fonte Recurso deve seguir os cédigos
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional,
disponibilizados pela Matriz de Saldos Contébeis (MSC)

O exercicio da Fonte de Recurso s6 pode ser ANTERIOR
caso a Unidade Gestora seja previdenciaria e para cédigos
fonte recurso relacionados ao RPPS

A Acao deve ter sido criada para o exercicio do envio

O Programa deve ter sido criado para o exercicio do
envio

A Unidade Orcamentaria deve ter sido criada para o
exercicio do envio

Apenas Prefeituras e consércios podem enviar
dotacoes, pois sdo os responsaveis pelo protocolo do
Orcamento

A Prefeitura cadastra dotacdes de todas as UGs vinculadas
a ela, enquanto o Consdércio cadastra apenas suas proprias
dotacdes



